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AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


		O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar na seguinte dotação da lei de meios vigente: 
Órgão – 02 – Gabinete do Prefeito 
Unidade 01 – Unidades Subordinadas 
Proj/Atividade – 1.003 – Equipamento Gabinete/Aquisição Veículo 
Elemento – 449052000000 – Equipamento Material Permanente R$ 126.000,00 
Dotação – 834 

Parágrafo único – Para a cobertura do crédito adicional suplementar autorizado servirão de fontes: 
I – Excesso de Arrecadação receita de alienação de bens   R$ 80.300,00 
II – Utilização parcial do superávit financeiro balanço de 2022 Recursos Livres R$ 45.700,00   
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos dezesseis dias do mês de junho de dois mil e vinte e três.



MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
MAURO GALATTO
Sec. Mun. De Administração



PROJETO DE LEI Nº 028/23, de 13 de junho de 2023.

J U S T I F I C A T I V A

Senhora Presidente
                             Senhores Vereadores

		O Projeto de lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva autorização para a abertura de crédito adicional suplementar no projeto atividade 1003 – Gabinete do Prefeito, no valor de R$ 126.000,00 – Dota 834 – Equipamento e Material Permanente, visando acorrer às despesas com aquisição de um veiculo para o Gabinete. 
		Registra-se que para a sua cobertura serão utilizados R$ 80.300,00 dos recursos da alienação de bens obtida no leilão realizado nesta data e mais R$ 45.700,00 da utilização parcial do superavit financeiro nos recursos livres no balanço de 2022.
		Registra-se a necessidade de aquisição de um veículo para o Gabinete do Prefeito, eis que o veículo existente está em precárias condições e oferece riscos em viagens mais longas demandadas. 
		Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e três.



Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal 
		 




